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LEI Nº 3.180/2012
                                                                  De: 17 de Fevereiro de 2012.

“Revoga a Lei nº 3.131, de 23 de Setembro de 2011”.
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Renato Cezar Von Randow, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º.  Fica revogada a Lei nº 3.131, de 23 de setembro de 2011.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Manhuaçu/MG, 17 de Fevereiro de 2012.

RENATO CEZAR VON RANDOW
Prefeito Municipal

